
Prefeitura Municipal de TaubatéEstado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI COMPLEMENTAR Nº 505, DE 20 SETEMBRO DE 2023Autoria: Prefeito MunicipalAcrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 1, de4 de dezembro de 1990, para instituir a jornadaespecial de trabalho para servidores que possuamdependentes com deficiência.O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉFAZ SABER que, por indicação da Vereadora Elisa Representa Taubaté, a Câmara Municipalaprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:Art. 1º VETADO.Parágrafo único. VETADO.Art. 2º A Lei Complementar nº 1, de 1990, passa a vigorar acrescida de art. 236-B, com aseguinte redação:“Art. 236-B. Ao servidor público que possua cônjuge, companheiro(a), filho(a) oudependente legal com deficiência e que, comprovadamente, necessite de acompanhamento por partedo servidor para o comparecimento em consultas médicas ou tratamentos correlatos, fica asseguradaa redução da jornada de trabalho, limitando-se a:I - oito horas semanais, para os servidores cuja jornada de trabalho seja de 40 horassemanais;II - seis horas semanais, para os servidores cuja jornada de trabalho seja de 30 horassemanais; eIII - quatro horas semanais, para os servidores cuja jornada de trabalho seja de 20 horassemanais.”Art. 3º As disposições gerais e demais regramentos necessários quanto ao exercício dobenefício instituído por esta Lei Complementar serão estabelecidos em regulamento próprio.Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Taubaté, 20 de setembro de 2023, 384º da fundação do Povoado e 378º daelevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIORPrefeito Municipal
MONIQUE VIDAL NEVESSecretária de Administração

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 20 de setembro de 2023.
HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIORDiretor do Departamento Municipal de JustiçaResp. pelo Expediente da Secretaria de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRADiretora do Departamento Técnico Legislativo
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REGULAMENTADO PELO DECRETO Nº 15.669/23
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